
COMISSÃO: LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

OBJETO: Projeto de Lei nº 011/2012, que tem por objeto AUTORIZAR O PODER EXECUTIVO FIRMAR CONVÊNIO COM O SINDICATO RURAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Relator: Vereador CLÓVIS ANTÔNIO DE PAULA
I) RELATÓRIO:

Foi encaminhado a esta Comissão Projeto de Lei Complementar nº 011/2012, de autoria do Poder Executivo que tem por objeto autorizar o Poder Executivo Municipal firmar convênio com o Sindicato Rural de Campo Novo do Parecis e dar outras providências, cujo objetivo é o custeio dos shows a serem realizado na EXPOCAMPO.
A Assessoria Jurídica, instada a se manifestar, se pronunciou pela legalidade do Projeto, conforme parecer anexo.
II) VOTO DO RELATOR:

O vereador relator, após minuciosa análise, se manifesta no sentido de que existe aptidão legal para a tramitação do Projeto em análise, em face da constitucionalidade, legalidade, e redação conforme a técnica, destaca que a Expocampo realizada em nosso município proporciona entretenimento e diversão à população local, bem como geração de novas divisas ao comércio, pois se trata de um grande evento de negócios que muito contribui para o desenvolvimento do potencial do município, além de atrair o interesse de pessoas e empresas oriundas de várias partes do Estado e país, interessados em sorver a cultura e o potencial turístico aqui existente, com perspectivas e propostas de negócios futuros, conforme explicitado pelo Sr. Prefeito.
Sala das Comissões, em 23 de março de 2.012.

CLÓVIS ANTÔNIO DE PAULA
Relator - Presidente 
III) VOTO DA COMISSÃO:

Diante do exposto e acompanhando o voto do vereador relator, a Comissão emite PARECER FAVORÁVEL à matéria em epígrafe, em face da consonância da proposição com as normas legais vigentes.

Sala das Comissões, em 23 de março de 2.012.
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